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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
CÂMARA 

QUARTA EFETIVA 
PROCESSO N° 

DRT-10-251401/05 
RECURSO 

ORDINÁRIO 

RECORRENTE DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. 
RECORRIDO FAZENDA PUBLICA 
RELATORÇA) Francisco A Feijó AIIM 3034682 S. ORAL SIM X 

EMENTA 

I 
Há Protesto por Sustentação Oral 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Art. 56 parág. 2 e artigo 58 RICMS/91,art. 
59, par. 2 e artigo 61, RICMS/00 

Art. 592, inc. II, alínea "h" c/c par. 1 e 
10 rlCMS/91, art. 85, inc. II, alin. " j " 
c/c/ para. 1 a 10 Lei 6374/89, art. 527, 
inc. II, alin. " j " c/c/ par. 1 a 10 do 
RICMS/00. 

W 

RELATÓRIO 
Inconformada com a decisão singular (fls. 1836), que manteve a acusação inicial, dela 
recorre a contribuinte( fls. 1845/1883), alegando vícios formais e materiais que em seu 
entender devem levar a sua reforma. 

Em preliminar, entende que a decisão não está motivada como estabelece a CF 88, 
em seu artigo 37 e portanto, deve ser anulada.. 

No Mérito, entende que o Estado de São Paulo, não tem legitimidade e lhe falta 
capacidade tributaria ativa para exigir imposto correspondente à eventual desoneração 
concedida pelo Distrito Federal. 

Acrescenta que visando atrair novos contribuintes para seu território e aumentar sua 
arrecadação, e o número de vagas para trabalhadores e melhorar a situação social de 
seus administrados, tornou-se comum aos entes federados oferecer sistemática de 
tributação diferenciada para as empresas que se estabelecessem em seus territórios. 

Dentre elas, o Distrito Federal instituiu a Lei Distrital 1254/96 e o Decreto Distrital 
20.322/96 que recebeu do tributarista Ives Gandra da Silva Martins a observação de 
não se tratar de um incentivo fiscal mas de um sistema de apuração, centralização e 
fiscalização e especificação de controles, que permite a empresa abrir mão de todos 
os seus créditos acumulados por crédito equivalente e compensatório pré 
estabelecido. 

Trata-se de um regime especial que não é um incentivo fiscal, sendo desnecessária a 
submissão ao CONFAZ. 

N]ao obstante isto, o Estado de São Paulo, não vem aceitando esse regime e adotado 
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